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DESPACHO  

Ref. TOMADA DE PREÇO 2019,2204-001SEINFRA 

Objeto: Contrátação de empresa para Jocação dê véídulos, maquinas pesadas 
e equipamefltos para atender,  as 'necessidades da S,ecretariade Infraestrütura 
e Serviçõs Públicos do mynicípip de Limoeiro -do Norte/CE conforme edital e 
arjexo: 

Publicada a Licitação TOMÀDA DE .PREÇO 20192204001 SEÍNFRA,now 
termos da legislação vigerités, recebemos, na data de .l-ioje via A, 
impugnação ao edital promovido pelo 'CRA 	Conselho Regional )de 
AdÊpinistração. Neste termos, 

» ' 
DECIDO, 

1 

a) Publicara 'referida impugnàQ; 

i» Encarriinha os autos a PGM para anállee parecer; 

d) Proceder com o adíamento do c&tanre para data ase informada 
em jornal de grandé circulação e no sit& do ICE -- Tribunal dé 
Contas do Estado; 

pçaminhe-seos autos ,e a impugnaãbà PGM: 

1. 	 / 

iFjcaçn., os utosdo processo a Oisposiçãoclog interessados na $áFa de 
)Jcita,çõesdÔ'Muriicípio de Limoeiro do Norte -, Ceara. 

Publique-se paa ciência dos interessado, e atendimento da 
legislação pertinente a matéria. 

Limoeiro do Norte/CE, 07 de maio de 2019. 

• FÍW4CISCO'VALTER NOGUEIRA UMI9I, 
'Preidene da Comissão de Licitaçõése Pregões 

Limoeiro dq ort/Ceará '- CEP 620-000 / 1 



CONSaJ-1O REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

ILUSTRÍSStMO SENHOR FRANCISCO VALTER NOGUEIRA UMA PREGOEIRO 
DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/C  

Ref:. Licitação: 2019.2204-001 SEINFRA 

ASSUNTO:  IMPUGNAÇÃO POR INOBSERVÂNCIA A OBRIGATORIEDADE DE EXIGIR 

DOS LICITAkrES REGISTR2 NO CRA-CE E COMPROVAÇÃO D  

REGULARIDADE DAS EMPRESAS LICITANTES E DE SEU RESPONSÁVEL 

TÉCNICO 
- - 
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O CONSELHO: REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - CRA-CE, Autarquia Pública 
Federal pela L4i  4769/65, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 09.529.215/0001-79, COR) 

endereço sito à rua Dona Leopoldina, 935, Centro, Fortaleza-CE, neste ato 
representado por seu Superintendente, Adm. Raphael F-Ierbster Martins, brasileiro, 
administrador ihscrito sob o ri0  9233 (CRA-CE), vem mui respeitosamente, apontar 
irregularidade no ato do pregoeiro, FRANCISCO VALTER NOGUEIRA UMA, responsável 
pelo certame da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE no Pregão Presencial 
no 2019.2204-001 SEINFRA 

Rua Dona Leopoldina. N 935. Centro - CEP 60.110-0 10 - Fortaleza/CE 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINlSTRAÇO DO CEARÁ - CRA-CE 

.1 

DO ATO COMBATIDO  

Está agendado para o dia 14/05/2019, às 08h30min, o acolhimento de propostas do 
Pregão Presencial no 2019.2204-001 SEINFRA 

A licitação tem como objeto: "Contratação de oessoa furidica auta a prestar 
pervicos de locação de máquinas. veículos pesados e qguipamentos4  
contrme Termo de Referência - Mexo 1 do Edital." 

Tais tarefas, delimitam o interesse de agir do Conselho Regional de 
Administração (CRA-CE), por serem atividades que têm como essência a 
adnijnistracão e seleção de nessoal; a locação de mão-de-obra a 
administração de bens de terceiros, conforme se dessume de qualquer dos 
Itens constantes das obIgações contratuais previstas no Edital e/ou em 
seus anexos, onde consta a necessidade de a empresa contratada 
apresentar o "Motorista". 

CONTEÚDO ILEG*L/O.470  

É de se observar que eMre "Dos,,DocumentOí de Hbitação' item 7 e mais 
precisamente no iterryl,6 (Rel;tIa á. Quaifiçaçâo técnica referente às Pessoas 
Jurídicas partjcipan(es, não 	ige'o._Eai, a".Conprovação de aptidão para o 
desempenho dtiviciadê pertiliqnte e/orttkatfvel Øi, taractçr(sticas, quantidades e 
prazos com o objeto da licItaçâ,, qual de, v&la seratndida por atestado(s) 
fornecido(s) por pesqa(s)jurídifÇs) de direito Øúblico pu privado, averbados Dor 
este CRA-Cj.  Além dà'exiêidado ReglstrorSen(presa participante da licitação 
em tela, no Conselho Regional de Mmlnistraço-CE. 

DO EOUÍVQCO DO EDITAL E DA INADEQUACÃO DOS DISPOSITIVOS À 
J..EGISI.ACÀ9 QUE REGULAM A ESPÉCIE 

O edital, ao ignorar o requisito impositivo de obrigatoriedade de registro no CRA-CE, 
bem como onde deverão ser averbados os atestados de capadtação técnica, acabou 
por laborar em equívoco que vai de encontro às regras constantes do ordenamento 
jurídico. 

É que, regulando o Art. 37, inc. XXI da Constituição Federal, foi Publicada no 
D.O.U. de 22/06/1993 a Lei n.08.666, de 21 de Junho de 1993, que instituiu 
normas para licitações e contratos da Administração Pública, diz a lei dos ceitames, Ia 
verbis: 

Art 30. A doçumentaçifo relativa à quafificaçio técnica limitar-se-á a: 

1— registro 'ou Inscilçifo na entwade profissional competente; 

Rua Dona Leopoldina, N 935, Centro - CEP 60.110-010 - Fortaleza/CE 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

II- comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em caracten'sticas, quantidades e prazos com o objeto da lidtação, e indicaçffo das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis pata a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

6..) 

1°A comp,"ovação de aptidão referida no indso lido "caput" deste artigo, no caso 
das licitações1 pertinentes a obras e seiviços, será feita por atestados fornecidas por 
pessoas ju,ídlcas de direito público ou privado, devidamente registrados nas 
entidades p)vf!ssionais competentes, imitadas as exigêndas a: (Redação dada 
pela Lei n°8.883, de 08/06/94) 

1 - capacitação técnlco-proflssionat comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nívo' 
supedor ou outro devidamenje. reconhecido.. pel&.eçtJç(ade competente, detentor de 
atestado de resporssabillçffde"técnica por evØiçâ de obra ou serviço de 
características semelhanS, imitadas estas exfruslvamêbtc às parcelas de maior 
relevância e valor significativoôbjeto,d ilcitação, vedadas as exigências de 
quantidades iín/nzés ou pra%as'%iáxlmo.; (~daçãq dada p'/a Lei n° 8.883, de 
08/06/94) \ 

É imperiosa, 	reste d9monstrada ah(qdequaçjd'Citalícia, a citação do 

dispositivo que col 	Ss 
 tal 

objeto do cqryØto sob a égide daquelas 
açambarcadas pela compe nciã d51CRrcC 

Assim, é aiie ganha relevo: p LEI 4.769 de 1965, que Dispõe sobre o exercício 
da profissai de Técnico de Administração, e dá outras providências, diz no 
art. 20, In verbis: 

A,?. 20 A atividade profissional de Administrador será exercida, como profissão liberal 
ou não, mediante: (2) 

b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, 
coordenação e controle dos trabalhos nos campos da Administração, como 
lidministração e seleção de pessoa4 organização e métodos, orçamentas, 
administra çãp de material, administração financeira, administração merca dolágica, 
administração de produção, relaçdes industriais, bem como outros campos em 
que esses e desdobrem ou aos quais sejam conexos. 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 00 CEARÁ - CRA-CE 

Destarte, a competência é determinada pela Lei Federal 4.769/65; ad 
argumentandum, a regulamentação de desta Lei criadora, deixa extreme de 
dúvidas a matéria, com a confirmação do conteúdo da norma acima 
colacionada, é o que se extrai do texto do REGULAMENTO DA LEI N° 4.769, 
DE 9 DE SETEMBRO DE 1965, que diz, In verbis: 

"M. 30  - A atividade profissional do Administrador, como profissão, liberal ou não, 
compreende: a) elaboração de pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens e 
laudas, em que se exija a aplicação de conhecimentos inerentes às técnicas de 
organização; 

b) pesquisas, estudos, análises, Interpretação, planejamento, Implantação, 
coordenação e controle dos trabalhos nos campos de administração geral, como 
administração e seleção de pessoal, organização, análise, métodos e programas de 
trabalho, orçamento, administração de material e financeira, ( ... ) 

d) 	o exercício de funções,., de chefia ou,,, .4!reAo,  intermediária ou superior 
assessoramento e cocsuito;lá em órgãos, ou seus,.cdmartimentos, da Administração 
pública ou de entidades" privada; cujas atribüíções e'?w,oivam principalmente, a 
aplicação de tonheciÉitos lnerçnts às técnica de adminlsttçâo; 

Parágrafo únc-'Rapllcação fios di 	tnps alfaP'c", "d" é/e" não prejudicará a 
situação dos atüaIs  dcypaptes àe cargds, fuheé empregos, inclusive de direção, 
chefia, asseoran'ibqto çcons'ulfla no ervio PúbilcoA nas entidades privadas, 
enquanto os éxetterehi 

e 

Desta forma, cumpre determinar, para a pronta correção do EDITAL, a inclusão do 
CRA-CE, no quesito "Relativa à Qualificação Técnica" como entidade profissional 
competente à averbação dos atestados apresentados pelas empresas participantes, 
referentes aq objeto dessa Licitação, Locacão de máauinas/velculos nesados, 
onde será nçessária a locação de motoristas, portanto, locação de mão de obra, 
além das empresas participantes efetuarem, também, seus registros cadastrais no 
referido Consèiho. 

Em manifestações pretéritas, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido 
de que a exl$ência da Inscrição junto ao CRA competente nos casos de tercelrização 
de 	 serviços 	 seria 	 válida. 
E o caso, por exemplo, do Acórdão n° 2783/2003 - Primeira Câmara, oportunidade 
na qual ficou assentado que seria "notório que empresas de conservação e limpeza 
devem ter lastro na área do conhecimento sobre Administração, haja vista as 
atividades de gerendamento e execução de atividades laborais, o que justifica sem 
maiores problemas tal exigência do registro no CitA". (Relator: Ministro Marcos 
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Vinicios 
	

Vilaça. 	Sessão 
	

em 	11/11/2003.) 

Por isso, o Conselho Regional de Administração insiste afirmando que qualquer 
empresa que se utilize das atividades de Administração de Recursos Humanos como 
atividade fim, o que se encaixa perfeitamente no caso em apreço, como a Prestação 
de Serviços de Locação de Veículos (Incluída a locação do motorista), deverá possuir 
registro cadastral no CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO, matéria já 
apreciada em processo no Conselho Federal de Administração, no parecer que 
fundamentou a decisão, podem ser extraídas as razões de ordem jurídicas que 
embasaram o ACÓRDÃO: 

Proc. CFA NO  199/97 

Origem: BrasiliWDF 

Interessado: Poder Legislativo - Senado Federal 

Assunto: Registro deEmp;easV,çestadoras de Se. i'Crerceirlzados 

"Ora, se a tereiriação 	 que pressupõe a 

necessidade 	recrutamento, seleção, á dQlIssã9(frelnam9rito, desenvolvimento, 
movimentação e'speryisão dos tecursos hbshos que,AFâo prestar os serviços 
contratados, as emp'Feas que a)u'3m nas áreas elencad;í no parágrafo 10  do artigo 
10 do Decreto O 2.271'>de-Zdéjulho-de -1997.estãb.o6rigados ao registro nos CRAs, 
pois esses serviços passíveis de execução por terceiros são Inerentes aos campos da 
Administração, conforme disposto nas alíneas "a" e "b" do art. 20  da Lei n° 4.769/65 e 
nas alíneas a" e tb" do art. 30  do Regulamento aprovado pelo Decreto no 61.934/67 
e as determInaões contidas na Lei n° 6.839/80. 

Finalizando, traremos aos autos a Decisão n° 468/96 - TCIJ - PLENÁRIO, do Tribunal 
de Contas da União, na sessão de 31/07/1996 - ordinária, pela qual aquela E. Corte de 
Contas decidiu que o registro das empresas prestadoras de serviços que incluem 
locação de mão-de-obra (terceirização) para atender a exigência contida no inciso 1 do 
art. 30 da Lei no 8.666/93, é no Conselho Regional de Administração competente, 
conforme, também concluiu o Dr. Dirceu Abimael em seu Parecer de 06/10/97, que 
adotamos." 

Não é diferente1a interpretação dos órgãos do Poder Judiciário Pátrio, senão vejamos: 

Acórdão 	Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 200034000231152 
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Processo: 200034000231152 UF: DF órgão Julgador: OITAVA TURMA 

Data da decisão: 20/06/2008 Documento: TRF10279057 

Fonte e-DJF1 DATA:08/08/2008 PAGINA:477 

Relator(a) JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.) 

Decisão 	A Turma por unanimidade, negou provimento à apelação. 

Ementa 	ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. OBJETO 
SOCIAL: LO(AÇÃO A TERCEIRO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA. ATIVIDADE 
PREPONDERANTE NÃO PREVISTA 

NO ART. 20  DA LEI N. 4.769/65. EXIGIBILIDADE DA INSCRIÇÃO. 

1. O fator determinante da inscrição de uma empresa em determinado conselho 
profissional é a atividade preponderante por ela exercida ou em relação à natureza 
dos serviços prestados a terce)rps (at- 12 da LeLo. 6)39/80). 

2. A Administração e stbelece, ul seu ajt. 15, qije serão obrigatoriamente
registrados nos C.R.Tp as, empress entida$' e esctitórlós.técnlcos que explorem, 
sob qualque?_form,'atividadep'd8MTnio..de'»4flinistração,nPncladas nos termos 
da referida leÍ. sç'. 
3. No caso dos al)tg, tqmo a erpp;psa lmpettaq?  tem po;'objeto social a locação a 
terceiro de mão-dekkra tçmp$r'la (cláusula segundyta décima sexta alteração 
contratual à R. 13), est ..sLijitata..reglstro ao.CRA,-àmá vez que coloca a disposição 
de terceiro mão-de-obra selecionada e qualificada, exercendo atividades de 
administração e seleção de pessoal, privativas do Técnico de Administração, prevista 
no art. 20, b, da Lei n. 4.769/65. 

o 	4. Apelação improvida. 

P0 PERIGO D&PEMORA 

Ao EDITAL, que vincula a administração pública no certame, foi dado pleno 
conhecimento público; donde se extrai que, das pessoas Jurídicas que se 

apresentarão para o certame não serão cobradas documentação relativa do 
CRA, ao contrário do que determina o ordenamento Jurídico. 

Ademais, se efetivamente não forem apresentadas pelas empresas 
comprovação de registro no CRA-CE, poderá haver danos Irreparáveis à 
admlnlstr$ão pública que contratou serviços sem a resguarda de um 
Administrador responsável pelo recrutamento, seleção, treinamento, 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

Identificação do perfil profissional adequado à realização das atividades, 
bem como prêjuízo aos usuários diretos dos serviços. 

Destarte, podem ser concluídos os danos irreparáveis, v.g., à competência 
estabelecida t,ela legislação, que deve ser preservada; à segurança jurídica; 
à administração pública e à sociedade em geral. 

DO PEDIDO  

Assim, é esta para requerer digne-se Vossa Senhoria a, revendo o próprio ato, julgar 
procedente as razões acima colacionadas, e reformá-lo, incluindo o CONSELHO 
REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO-CE como órgão onde deverão as empresas 
participantes do aludido certame, efetuarem seu registro, por exercerem atividades 
privativas desta categoria profissional, além de terem seus respectivos atestados de 
capacidade técnica, averbados por este CRA-CE. 

Requer, portanto, em no se-ndoe ch'ófr& reformsd 3'a? que suspenda o certame 

para que não haja impógnações judiciais qu 
Administração. 

São termos e5itipor ser d4 direi tera 	rirg  

¼ 

Fortaleza, 02 de maio de 2019. 

Atenciosamente, 

Adm. Rahaei Herbstér Martins 
CRA-CE n° 9233 
Superintendente 
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